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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1402-005.210 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
Sessao de 12 de novembro de 2020

Recorrente TRIUNVIRATO COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. - ME
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano-calendario: 2016

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DE EXCLUSAO DO SIMPLES
NACIONAL:. EXISTENCIA DE DEBITOS.

Na forma do disposto no artigo 17, inciso V, da Lei Complementar n° 123, de
2006, € na alinea "d", do inciso Il, do art. 73 e inciso |, do art. 76, ambos da
Resolugdo CGSN n° 94, de 2011, é cabivel a exclusdo das pessoas juridicas do
regime do Simples Nacional quando existirem débitos junto ao INSS ou as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, sem exigibilidade suspensa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento
ao recurso voluntario, mantendo a exclusdo da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL a
partir de 1° de janeiro de 2016, vencido o Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gongalves que
votava por dar provimento.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio,
Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e
Paulo Mateus Ciccone (Presidente),
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 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES
 NACIONAL. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS.
 Na forma do disposto no artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e na alínea "d", do inciso II, do art. 73 e inciso I, do art. 76, ambos da Resolução CGSN nº 94, de 2011, é cabível a exclusão das pessoas jurídicas do regime do Simples Nacional quando existirem débitos junto ao INSS ou às Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, sem exigibilidade suspensa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar  provimento ao recurso voluntário, mantendo a exclusão da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL a partir de 1º de janeiro de 2016, vencido o Conselheiro Leonardo Luís Pagano Gonçalves que votava por dar provimento.
 (assinado digitalmente)
 
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente),
 
 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 6ª Turma da DRJ/FNS, sessão de 01 de setembro de 2017, que indeferiu a manifestação de inconformidade apresentada (fls. 2/4) e ratificou o entendimento da DRF/VITÓRIA/ES, expresso no Ato Declaratório Executivo DRF/VIT nº 1331505, de 1 de setembro de 2015 (fls. 14), mediante o qual a recorrente foi excluída do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), �em virtude de possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa,  relacionados no Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), conforme disposto no inciso V do art. 17, inciso I do art. 29, inciso II do caput e § 2º do art. 30 da Lei Complementar nº 123, 14 de dezembro de 2006, e no inciso XV do art. 15 e alínea �d� do inciso II do art. 73 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011�.
O ADE, na íntegra, está abaixo reproduzido:

Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou a MI acima referida (fls. 2/4), alegando:
que os sistemas informatizados da Receita Federal, conforme demonstrado no documento (fls. 16), não estariam permitindo a emissão dos DAS (Documentos de Arrecadação do Simples Nacional) com as parcelas referentes ao seu parcelamento do SIMPLES NACIONAL;
que, em decorrência de tal fato, não teve como pagar as parcelas do seu parcelamento;
afirma que a sua exclusão do Simples Nacional comprometerá �a continuidade de sua existência como empresa empregadora e geradora de tributos�;
desejar continuar pagando as parcelas relativas ao seu parcelamento do Simples Nacional caso haja reconsideração do seu caso;
ser ilógico ser excluída do Simples Nacional somente por não estar conseguindo gerar os DAS com as parcelas nos sistemas informatizados da RFB;
diz que o artigo 65 da Lei nº 9.784/1999 e o disposto na Súmula 473 do STF mostram a tradição positiva brasileira a interpretação mais favorável ao sujeito passivo tributário;
assevera inexistir débitos a autorizar sua exclusão do Simples Nacional;
requer, por fim, a concessão de efeito suspensivo à manifestação de inconformidade e a revisão do Ato Declaratório Executivo nº 1331505, de 01 de setembro de 2015, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória/ES.
Submetida à apreciação da 6ª Turma da DRJ/FNS, foi prolatada decisão (fls. 24/31) negando provimento ao pedido e ratificando o ADE emitido pela DRF/VITÓRIA/ES no sentido de excluir a recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006), conforme razões de decidir expostas no voto condutor:
�A legislação do Simples Nacional, ao disciplinar o parcelamento de débitos do Simples Nacional, preceitua o seguinte:
(...)
Como se vê, no ano-calendário 2015, as micro e pequenas empresas só poderiam pedir um parcelamento de débitos do Simples Nacional. Ademais, observa-se que a falta de pagamento de três parcelas, consecutiva ou não, implica na rescisão do parcelamento de débitos do Simples Nacional. 
Nesse sentido, cabe reproduzir duas respostas que constam no �Perguntas e Respostas� que pode ser consultado no site do Portal do Simples Nacional (www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/):



No presente caso, observa-se, consultando os sistemas informatizados da RFB, que, na data da emissão do Ato Declaratório Executivo nº 1331505, de 01 de setembro de 2015, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória/ES, já havia um parcelamento de débitos do Simples Nacional da Interessada, cujo pedido foi feito em 25/02/2015, rescindido por falta de pagamento, conforme demonstrado pelas telas reproduzidas abaixo:


Resta evidente, portanto, que a Interessada não foi excluída do Simples Nacional devido a erro nos sistemas informatizados da RFB, mas sim por outros dois motivos: ter deixado de pagar débitos do Simples Nacional que venceram em datas posteriores ao pedido de parcelamento feito em 25/02/2015; e ter deixado este parcelamento (pedido em 25/02/2015), que assegurava a suspensão da exigibilidade de débitos do Simples Nacional, ser rescindido devido a falta de pagamento de suas parcelas. 
O fato dos sistemas informatizados da RFB não permitirem a emissão de DAS correspondentes a parcelas do parcelamento solicitado em 25/02/2015 após a emissão do ato de exclusão hostilizado (01/09/2015), ao contrário do que entende a Interessada, é plenamente justificável, já que na data deste ato (emissão do ato de exclusão), o referido parcelamento já havia sido rescindido devido a falta de pagamento.
Da mesma forma, o fato dos sistemas informatizados da RFB não permitirem o pedido de novo parcelamento logo após a emissão do ato de exclusão hostilizado (01/09/2015), ao contrário do que entende a Interessada, é plenamente justificável, já que a Interessada, conforme demonstrado pela tela reproduzida à fl. 16, já havia atingido o limite de pedidos de parcelamento de débitos do Simples Nacional que poderia fazer no ano de 2015. 
Ante o exposto, verifica-se que é totalmente despropositada a alegação de que inexistiria débito a autorizar a exclusão da Interessada do Simples Nacional, visto que todos os débitos mencionados no Ato Declaratório Executivo nº 1331505, de 01 de setembro de 2015, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória/ES, estavam com exigibilidade não suspensa na data da sua emissão e que permaneceram nessa condição até o fim do prazo para regularização (30 dias). 
Restou plenamente, configurada, portanto, a hipótese de vedação ao usufruto do Simples Nacional prevista no inciso V do artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006, e, consequentemente, devido a falta de comunicação de exclusão obrigatória prevista no artigo 30, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, a hipótese de exclusão de ofício prevista no artigo 29, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 (verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória). 
No que tange a alegação de que a exclusão do Simples Nacional irá comprometer a continuidade da existência da Interessada, cumpre apenas esclarecer que não cabe ao julgador administrativo fazer qualquer juízo pessoal, abstraindo-se de qualquer análise a respeito, uma vez que o exercício das suas funções, assim como as das demais autoridades fiscais, é plenamente vinculado a legislação.
(...)
É importante destacar, por fim, que o pleito para que seja reconsiderada a rescisão de parcelamento não pode ser apreciado no presente voto, visto que a análise de pedido desta natureza não se encontra abrangida na competência das autoridades julgadoras que atuam nas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
(...)
4. Conclusão 
Ante o exposto, manifesto-me pela improcedência da manifestação de inconformidade e, consequentemente, pela manutenção do ato de exclusão da Interessada do Simples Nacional (Ato Declaratório Executivo nº 1331505, de 1 de setembro de 2015, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória/ES), com seus legais efeitos�.
A decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2016 
HIPÓTESE DE VEDAÇÃO AO USUFRUTO DO SIMPLES NACIONAL. EXISTÊNCIA DE DÉBITO COM FAZENDA PÚBLICA COM EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA. 
Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
HIPÓTESE DE EXCLUSÃO OBRIGATÓRIA MEDIANTE COMUNICAÇÃO. OCORRÊNCIA DE VEDAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno porte, deve ser feita obrigatoriamente quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas na Lei Complementar nº 123/2006. 
EXCLUSÃO DE OFÍCIO. FALTA DE COMUNICAÇÃO DE EXCLUSÃO OBRIGATÓRIA. 
Verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória deverá ser excluída de ofício a empresa optante pelo Simples Nacional. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou documento que nominou de �requerimento� (fls. 37), no qual alegou:

Juntou documentos que entende comprovar suas alegações (fls. 38/40).
É o relatório do essencial, em apertada síntese.







 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
De plano, embora não tenha sido tratado como �recurso voluntário�, mas como �requerimento�, no qual a contribuinte simplesmente informou sua adesão ao parcelamento do SIMPLES NACIONAL, juntando documento que entendeu comprovar suas alegações, entendo que tal peça deve ser recebida como RV e devidamente apreciada pelo Colegiado.
Com respeito à representação da pessoa jurídica, ela está devidamente atendida, posto que a peça recursal foi assinada por administrador qualificado no Contrato Social (fls. 6/13).
De outro lado, ocorrida a ciência do acórdão contestado em 05/10/2017 (fls. 34) e o �requerimento� recursal protocolizado em 25/10/2017 (fls. 37), a tempestividade é manifesta, de modo que, atendidos os demais pressupostos para sua admissibilidade, o recebo e dele conheço.
De plano, para que não pairem dúvidas, é consabido que o SIMPLES NACIONAL é regime que, além de trazer verdadeiro benefício fiscal aos contribuintes, não deriva de imposição legal, mas de opção da pessoa jurídica que, se a ele resolver aderir, deve se submeter a todas as regras impostas, dentre essas, a impossibilidade da existência de dívidas em nome da empresa junto ao INSS, bem como às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.
Então, em via dupla, se o sistema é altamente compensador para as micro e pequenas empresas, de outro lado exige, para sua assunção, que inexistam débitos tributários ou previdenciários sem exigibilidade suspensa.
Significa dizer que, ao estabelecer tratamento diferenciado, simplificado e favorecido quanto ao recolhimento de diversos impostos e contribuições, o diploma legal que instituiu o SIMPLES NACIONAL previu condições especiais para o ingresso e permanência no novel regime e, dentre elas, como dito, aquela estampada no seu art. 17, inciso V, verbis:
Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte:   (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 2019)
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
No caso concreto, o quadro estampado é o seguinte: a contribuinte foi excluída do regime do SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/2006) em razão de existência de débitos tributários/previdenciários de sua responsabilidade, cuja exigibilidade não estava suspensa, conforme abaixo reproduzido (Anexo Único ao ADE � fls. 14):

Com respeito aos débitos, consulta realizada pela Unidade de origem no SIVEX � Sistema de Vedações e Exclusões do SIMPLES (fls. 17), após o prazo para regularização (trinta dias a contar da ciência do ato excludente, o que ocorreu em 22/09/2015 � fls. 18), a posição que se estampava era a seguinte (repetindo o demonstrativo do Anexo Único do ADE), totalizando 19 débitos:

Em contraparte, a recorrente não questiona ser devedora de referidos valores, mas, centra sua defesa exclusivamente sob o argumento de que referidas obrigações tributárias estariam parceladas, por isso, com exigibilidade suspensa, impondo o cancelamento do ADE e sua mantença no regime simplificado.
Para comprovar suas alegações de que teria parcelado referidos débitos, juntou cópia do �Recibo de Adesão ao Parcelamento do SIMPLES NACIONAL�, abaixo reproduzida (fls. 38/40):

A fotografia acima confirma os períodos (19 meses até a referência 05/2015), acrescendo-se ainda mais 05 (de junho/2015 a outubro/2015).
Desse modo, em um primeiro olhar, as alegações da recorrente ganhariam substância, posto que os débitos apontados no ADE estariam com exigibilidade suspensa, atraindo, contrario sensu, os beneplácitos do inciso V, in fine, do artigo 17, da Lei Complementar nº 123/2006, já antes reproduzido.
Porém, a leitura continuada do pedido sinaliza que a adesão ao parcelamento deu-se em 06/01/2016, ou seja, muito além do prazo regulamentar exigido para que a regularização das pendências fosse sanada, que, como se sabe, é de trinta dias após a ciência do ato de exclusão, no caso, ocorrida em 22/09/2015 (fls. 18), findando-se em 22/10/2015.
Veja-se o protocolo de adesão ao parcelamento (fls. 38):

Assim, mesmo que a recorrente tenha efetuado posteriormente e de forma correta os recolhimentos relativos ao parcelamento firmado, fato é que havia norma legislativa em plena vigência impondo que a regularização se fizesse dentro do prazo de trinta dias a contar da ciência do ADE, no caso, o artigo 31, IV, § 2º, da LCV nº 123/2006:
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:
(...)
IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;
(...)
§ 2o Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.
Como a regularização, mediante parcelamento firmado e que levaria à suspensão da exigibilidade só foi providenciada em 06/01/2016, mais de 60 dias após o prazo fixado para que isso ocorresse, o procedimento de exclusão não merece reparos.
DA DECISÃO DO STF
De qualquer modo, em relação à possibilidade de vedação ao ingresso ou posterior exclusão dos contribuintes do regime simplificado pela existência de débitos, a Corte Suprema já se pronunciou, após o julgamento do RE 627543/RS, com repercussão geral reconhecida, no qual o plenário do Tribunal Maior acompanhou, por maioria, o voto do Relator, ministro Dias Tóffoli:
Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Microempresa e empresa de pequeno porte. Tratamento diferenciado.
Simples Nacional. Adesão. Débitos fiscais pendentes. Lei Complementar nº 123/06.
Constitucionalidade. Recurso não provido.
1. O Simples Nacional surgiu da premente necessidade de se fazer com que o sistema tributário nacional concretizasse as diretrizes constitucionais do favorecimento às microempresas e às empresas de pequeno porte. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em consonância com as diretrizes traçadas pelos arts. 146, III, d, e parágrafo único; 170, IX; e 179 da Constituição Federal, visa à simplificação e à redução das obrigações dessas empresas, conferindo a elas um tratamento jurídico diferenciado, o qual guarda, ainda, perfeita consonância com os princípios da capacidade contributiva e da isonomia.
2. Ausência de afronta ao princípio da isonomia tributária. O regime foi criado para diferenciar, em iguais condições, os empreendedores com menor capacidade contributiva e menor poder econômico, sendo desarrazoado que, nesse universo de contribuintes, se favoreçam aqueles em débito com os fiscos pertinentes, os quais participariam do mercado com uma vantagem competitiva em relação àqueles que cumprem pontualmente com suas obrigações.
3. A condicionante do inciso V do art. 17 da LC 123/06 não se caracteriza, a priori, como fator de desequilíbrio concorrencial, pois se constitui em exigência imposta a todas as pequenas e as microempresas (MPE), bem como a todos os microempreendedores individuais (MEI),devendo ser contextualizada, por representar também, forma indireta de se reprovar a infração das leis fiscais e de se garantir a neutralidade, com enfoque na livre concorrência.
4. A presente hipótese não se confunde com aquelas fixadas nas Súmulas 70, 323 e 547 do STF, porquanto a espécie não se caracteriza como meio ilícito de coação a pagamento de tributo, nem como restrição desproporcional e desarrazoada ao exercício da atividade econômica. Não se trata, na espécie, de forma de cobrança indireta de tributo, mas de requisito para fins de fruição a regime tributário diferenciado e facultativo.
5. Recurso extraordinário não provido.
Na mesma linha, a torrencial a jurisprudência administrativa do CARF:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2013
SIMPLES NACIONAL. ADE. EXCLUSÃO. DÉBITOS CUJA EXIGIBILIDADE NÃO ESTEJA SUSPENSA
Consoante o artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123, de 2006, a existência de débitos para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, é circunstância impeditiva para a permanência no Simples Nacional. (Ac. 1001-001.857 � 1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária Sessão de 07 de julho de 2020 � Rel. André Severo Chaves).
CONCLUSÃO
Assim, descumprida a norma cogente e excluída a pessoa jurídica do regime do SIMPLES NACIONAL em 2015, os efeitos práticos da exclusão projetam-se para o 1º dia do ano-calendário subsequente, no caso, 01/01/2016, conforme previsão do artigo 31, IV, da LC nº 123/2006 (art. 2º do ADE):
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:
(...)
IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;
Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, mantendo a exclusão da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL a partir de 1º de janeiro de 2016.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Processo n® 17613.721210/2015-14

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto pela contribuinte acima identificada
em face de decisdo exarada pela 62 Turma da DRJ/FNS, sesséo de 01 de setembro de 2017, que
indeferiu a manifestacdo de inconformidade apresentada (fls. 2/4) e ratificou o entendimento da
DRF/VITORIA/ES, expresso no Ato Declaratério Executivo DRF/VIT n° 1331505, de 1 de
setembro de 2015 (fls. 14), mediante o qual a recorrente foi excluida do regime do SIMPLES
NACIONAL (LC n° 123/2006), “em virtude de possuir débitos com a Fazenda Publica Federal, com
exigibilidade n&o suspensa, relacionados no Anexo Unico a este Ato Declaratorio Executivo (ADE),
conforme disposto no inciso V do art. 17, inciso | do art. 29, inciso Il do caput e § 2° do art. 30 da Lei
Complementar n° 123, 14 de dezembro de 2006, e no inciso XV do art. 15 e alinea “d” do inciso Il do
art. 73 da Resolugdo CGSN n° 94, de 29 de novembro de 2011™.

O ADE, na integra, esta abaixo reproduzido:

+ - z
Ministério da
% Fazenda '@mm
Lote: 008/2015 Numero AR: ARMS196454RW
Ato Declaratério Executivo DRF/VTT of 1331505, de 1 de SETEMBRO de 2015.
Exclul do Regime Especial Unificado de Arrecadaclo de Tributos e Contribuighes devidos pelas

Microamprasas & Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que tratam os ars. 12 a
41 o8 Lel Complementar r°® 123, de 14 de dezembro de 2006, a pessoa juridica gue menciona.

O{A) DELEGADO{A) DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da alribui¢iio que Ihe confere o inclso Il do arl 302 do Regimenie Intemo da Secretaria da
Receits Federal do Brasil (RFB), aprovado pala Portarla MF n? 203, da 14 de malo da 2012, e tendo em vista o disposio no art. 33 da Lel Gomplemantar n¥ 123, da 14
de dezembro de 2008, e no art. 75 da Resolugio CGSN n® 84, da 28 de novembro de 2011,

DECLARA:

Art. 1% Fica excluida do Regime Especial Unificado de Amecadacdo de Tributos e Coniribuiges devidos palas Microemprasas @ Empresas de Pequenca Porte
(Simples Nacional) a pessoa jurldica, a seguir identificada, em virtude de possulr débitos com a Fazenda Publica Federal, com exiglbilidade ndo suspensa, relacionados
ne Anexo Unico 2 este Ato Deciaratdrio Executivo (ADE), conforma disposto no inciso V do art. 17, Inclso | do art. 29, inciso || do caput & § 29 do art. 30 da Lal
Complementar n® 123, 14 de dazembro de 2008, e no inciso XV do art. 15 e alinea “d” do Inciso 1l do art. 73 da Resolugdo CGSN n? 94, de 20 de novembro de 2011,

Noma Emprasarial: TRIUNVIRATO COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - ME
Namero de Inscrigio no CNPJ: 14.637.040/0001-09

Art, 2¢ Os efeltos da exclusdo dar-se-80 a partr do dia 19 de Janeiro de 2016, conforme disposto no inciso IV do art. 31 da Lel Complementar n® 123, de 2006, e
Inglso 1 do art. T6 da Resolugio CGSN n? 84, de 2011.

Art. 3% A pessca juridica poderd apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da cidncia deste ADE |, impugnacdo diriglda ao Delegado da Receita
Federal do Brasil de Julgamenlo, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil {(RFB) de m]urvﬂ;&u conforme disposio no ar. 39 da Lei
Complementar n® 123, de 2006, art. 109 da Resolugdo CGSN n? 84, de 2011, @ nos termos do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 19872 - Processo Administrativo
Flmi {P.AF} ______ . .

Palﬂaraﬁ: Unica. Nao I‘luwm‘n apmurﬂaﬁﬁu de Impuanlqin no prazo dn que trata o caput este arigo, a exclusao tomar-se-a aaﬁmmn

An. 4% Tomar-se-8 sem efeifo a exclusBo, caso a tolalidade dos débltos da pessoa juridica s=ja reguiarizada no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da
cléncla desta ADE, ressaivada a possibilidade de emissao de novo ADE devido 8 outras pend@ncias porventura identificadas.

Cientificada e irresignada, a contribuinte acostou a M1 acima referida (fls. 2/4),
alegando:

1. que os sistemas informatizados da Receita Federal, conforme demonstrado no documento
(fls. 16), ndo estariam permitindo a emissdo dos DAS (Documentos de Arrecadacdo do
Simples Nacional) com as parcelas referentes ao seu parcelamento do SIMPLES
NACIONAL;

2. (que, em decorréncia de tal fato, ndo teve como pagar as parcelas do seu parcelamento;
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3. afirma que a sua exclusdo do Simples Nacional comprometerd “a continuidade de sua
existéncia como empresa empregadora e geradora de tributos”;

4. desejar continuar pagando as parcelas relativas ao seu parcelamento do Simples Nacional
caso haja reconsideragéo do seu caso;

5. serilégico ser excluida do Simples Nacional somente por ndo estar conseguindo gerar 0s
DAS com as parcelas nos sistemas informatizados da RFB;

6. diz que o artigo 65 da Lei n® 9.784/1999 e o disposto na Simula 473 do STF mostram a
tradicdo positiva brasileira a interpretacdo mais favoravel ao sujeito passivo tributario;

7. assevera inexistir débitos a autorizar sua exclusdo do Simples Nacional;

8. requer, por fim, a concessdo de efeito suspensivo a manifestacdo de inconformidade e a
revisdo do Ato Declaratorio Executivo n® 1331505, de 01 de setembro de 2015, da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitoria/ES.

Submetida a apreciacdo da 6% Turma da DRJ/FNS, foi prolatada decisdo (fls.
24/31) negando provimento ao pedido e ratificando o ADE emitido pela DRF/VITORIA/ES no
sentido de excluir a recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/2006),
conforme razdes de decidir expostas no voto condutor:

“A legislagdo do Simples Nacional, ao disciplinar o parcelamento de débitos do Simples
Nacional, preceitua o seguinte:

(.)

Como se V&, no ano-calendario 2015, as micro e pequenas empresas s6 poderiam pedir um
parcelamento de débitos do Simples Nacional. Ademais, observa-se que a falta de
pagamento de trés parcelas, consecutiva ou ndo, implica na rescisdo do parcelamento de
débitos do Simples Nacional.

Nesse sentido, cabe reproduzir duas respostas que constam no “Perguntas e Respostas” que
pode ser consultado no site  do Portal do  Simples  Nacional
(www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/):

E 4.14. Ja tenho um pedido de parcelamento ativo, posso fazer um novo pedido (débito
parcelado na RFB)?

N3o. E permitido ter apenas um parcelamento ativo.
Para realizar novo pedido é necessario desistir do parcelamento anterior.

IMPORTANTE destacar que a empresa so0 pode efetuar um pedido de parcelamento de débitos do
simples nacional por ano, no dmbito da RFB. Para fins de contagem desse limite de um pedido por
ano, sdo considerados apenas os parcelamentos validados, ou seja, parcelamentos em que houve o
pagamento tempestivo da primeira parcela.

Exemplos:

1. Empresa solicitou pedido de parcelamento de débitos do simples na RFE em 11/2014, o qual foi
validado (efetuado o pagamento da primeira parcela). Em 08/2015, deseja realizar novo
parcelamento para a inclusdo de outros débitos de periodos de apuragdo n3o abrangidos pelo
parcelamento atual. Deve registrar a desisténcia do parcelamento atual e solicitar nove pedido. Como
o pedido de parcelamento & de 2014, a empresa podera solicitar novo pedido em 2015.
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2. Empresa solicitou pedido de parcelamento de débitos do simples na RFB em 02/2015, o qual foi
validado. Em 08/2015, deseja realizar novo parcelamento. N3o sera concedido novo parcelamento
em 2015, em virtude da empresa ja ter ultrapassado o limite de um pedido validado por ano,
independentemente da situagdo atual do parcelamento (em parcelamento, encerrado por rescisdo,
encerrado por liquidagdo ou encerrado a pedido do contribuinte). Nessa hipdtese, caso a empresa
venha a desistir do parcelamento, ficard com todos os débitos em cobranca (ndo parcelados), pois
ndo conseguira fazer novo pedido em 2015. Podera faze-lo em 2016.

3. Empresa solicitou pedido de parcelamento de débitos do simples na RFB em 07/2015, mas ndo
efetuou o pagamento da primeira parcela (pedido ndo validado). Podera solicitar novo pedido de
parcelamento em 2015. Se o pedido ainda estiver na situacdo "aguardando pagamento da primeira
parcela”, sera necessario efetuar a desisténcia desse pedido antes de solicitar o novo.

E 4.15. Como facgo para incluir no parcelamento novos débitos (débito parcelado na RFB)?

Para incluir novos periodos de apuracao (PA) ndo abrangidos pelo parcelamento, € necessario efetuar
a desisténcia do parcelamentc em andamento, e na sequéncia fazer um novo pedido de
parcelamento, gbservando o limite de um pedido validado de parcelamento por ano.

Caso os débitos a serem incluidos ndo estejam declarados a RFB, devera ser efetuada a apuragdo e
transmissdo da declaragdoc (DASN para PA até 12/2011 e PGDAS-D a partir do PA 01/2012).

A carga dos débitos declarados nos sistemas de cobranca ndo € instantdnea. O contribuinte deve
conferir os débitos listados pelo aplicativo de parcelamento antes de confirmar o pedido.

Exemplos:

1. Empresa solicitou pedido de parcelamento de débitos do Simples na RFB em 11/2014, o qual foi
validado (efetuado o pagamento da primeira parcela). Em 02/2015, deseja incluir novos débitos,
relativos aos periodos de apuragdo 11/2014 e 12/2014. Deve registrar a desisténcia do parcelamento
e solicitar novo pedido.

2. Empresa solicitou pedido de parcelamento de débitos do Simples na RFB em 01/2015, o qual foi
validado (efetuado o pagamento da primeira parcela). Em 06/2015, deseja incluir novos débitos,
relativos aos periodos de apuragdo 01/2015 a 04/2015. N3o podera incluir esses débitos no
parcelamento, em 2015, em virtude do limite de um pedido por ano. Messa hipdtese, caso a empresa
venha a desistir do parcelamento, ficarda com todos os débitos em cobranga (ndo parcelados), pois
ndo conseguira fazer novo pedido.

No presente caso, observa-se, consultando os sistemas informatizados da RFB, que, na data
da emissdo do Ato Declaratério Executivo n® 1331505, de 01 de setembro de 2015, da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitdria/ES, ja havia um parcelamento de débitos
do Simples Nacional da Interessada, cujo pedido foi feito em 25/02/2015, rescindido por
falta de pagamento, conforme demonstrado pelas telas reproduzidas abaixo:

» Consulta Pedidos de Parcelamento

Nome Empresarial: TRIUNVIRATO COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - ME
CNPJ: 14.637.940/0001-09

Selecione o pedido para ver seus detalhes

Pedidos do Contribuinte

Niumero Data do pedido Situacido Data da situacdo Observacido
1 22/04/2014 Encerrado a Pedido do Contribuinte  19/12/2014
2 19/12/2014 Encerrado a Pedido do Contribuinte = 25/02/2015
3 25/02/2015 Encerrado por Rescisdo 14/06/2015
4 06/01/2016 Encerrado por Rescisdo 14/08/2016
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Nome Empresarial: TRIUNVIRATO COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - ME
CNPJ: 14.637.940/0001-09

Selecione o pedido, a consolidacdo ou o pagamento para ver seus detalhes

Pedido do Contribuinte
Niamero Data do pedido Situacdo Data da situacdo Observacdo
3 25/02/2015 Encerrado por Rescisdo 14/06/2015

Consolidagdo original
Valor total consolidade Quantidade de parcelas Parcela basica Data da consolidacao

R$ 121.043,54 60 R 2.017,39 25022015 10:51

Demonstrativo de pagamentos

Més da parcela Vencimento do DAS Data de arrecadacao Valor pago
022015 27/02/2015 27/02/2015 RE 2.017,39
Retormnar

Resta evidente, portanto, que a Interessada ndo foi excluida do Simples Nacional devido a
erro nos sistemas informatizados da RFB, mas sim por outros dois motivos: ter deixado de
pagar débitos do Simples Nacional que venceram em datas posteriores ao pedido de
parcelamento feito em 25/02/2015; e ter deixado este parcelamento (pedido em 25/02/2015),
gue assegurava a suspensdo da exigibilidade de débitos do Simples Nacional, ser rescindido
devido a falta de pagamento de suas parcelas.

O fato dos sistemas informatizados da RFB n&o permitirem a emissdo de DAS
correspondentes a parcelas do parcelamento solicitado em 25/02/2015 apds a emissédo do
ato de exclusdo hostilizado (01/09/2015), ao contrario do que entende a Interessada, €
plenamente justificavel, ja que na data deste ato (emissdo do ato de exclusdo), o referido
parcelamento j& havia sido rescindido devido a falta de pagamento.

Da mesma forma, o fato dos sistemas informatizados da RFB n&o permitirem o pedido de
novo parcelamento logo apds a emissdo do ato de exclusdo hostilizado (01/09/2015), ao
contrario do que entende a Interessada, é plenamente justificavel, ja que a Interessada,
conforme demonstrado pela tela reproduzida a fl. 16, ja havia atingido o limite de pedidos
de parcelamento de débitos do Simples Nacional que poderia fazer no ano de 2015.

Ante o exposto, verifica-se que é totalmente despropositada a alegacdo de que inexistiria
débito a autorizar a exclusdo da Interessada do Simples Nacional, visto que todos os débitos
mencionados no Ato Declaratério Executivo n® 1331505, de 01 de setembro de 2015, da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitoria/ES, estavam com exigibilidade nédo
suspensa na data da sua emissdo e que permaneceram nessa condi¢do até o fim do prazo
para regularizacéo (30 dias).

Restou plenamente, configurada, portanto, a hipotese de vedacdo ao usufruto do Simples
Nacional prevista no inciso V do artigo 17 da Lei Complementar n® 123/2006, e,
consequentemente, devido a falta de comunicagéo de excluséo obrigatoria prevista no artigo
30, inciso Il, da Lei Complementar n° 123/2006, a hipétese de exclusdo de oficio prevista no
artigo 29, inciso I, da Lei Complementar n°® 123/2006 (verificada a falta de comunicagdo de
exclusdo obrigatoria).

No que tange a alegacdo de que a exclusdo do Simples Nacional ird comprometer a
continuidade da existéncia da Interessada, cumpre apenas esclarecer que ndo cabe ao
julgador administrativo fazer qualquer juizo pessoal, abstraindo-se de qualquer analise a
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respeito, uma vez que o exercicio das suas fungdes, assim como as das demais autoridades
fiscais, é plenamente vinculado a legislacéo.

(.)

E importante destacar, por fim, que o pleito para que seja reconsiderada a rescisdo de
parcelamento ndo pode ser apreciado no presente voto, visto que a anélise de pedido desta
natureza nao se encontra abrangida na competéncia das autoridades julgadoras que atuam
nas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.

(...)
4, Conclusao

Ante o exposto, manifesto-me pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade e,
consequentemente, pela manutencdo do ato de exclusdo da Interessada do Simples Nacional
(Ato Declaratério Executivo n® 1331505, de 1 de setembro de 2015, da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Vitéria/ES), com seus legais efeitos”.

A decisdo restou assim ementada:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano-calendério: 2016

HIPOTESE DE VEDACAO AO USUFRUTO DO SIMPLES
NACIONAL. EXISTENCIA DE DEBITO COM FAZENDA PUBLICA
COM EXIGIBILIDADE NAO SUSPENSA.

N&o poderdo recolher os impostos e contribuigdes na forma do Simples
Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte que possua
débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade
nao esteja suspensa.

HIPOTESE DE EXCLUSAO OBRIGATORIA MEDIANTE
COMUNICACAO. OCORRENCIA DE VEDACAO PREVISTA NA
LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006.

A exclusdo do Simples Nacional, mediante comunicagdo das
microempresas ou das empresas de pequeno porte, deve ser feita
obrigatoriamente quando elas incorrerem em qualquer das situacdes de
vedacdo previstas na Lei Complementar n® 123/2006.

EXCLUSAO DE OFICIO. FALTA DE COMUNICACAO DE
EXCLUSAO OBRIGATORIA.

Verificada a falta de comunicacdo de exclusdo obrigatdéria devera ser
excluida de oficio a empresa optante pelo Simples Nacional.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio

Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou documento que nominou de
“requerimento” (fls. 37), no qual alegou:
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Secretaria da Receita Federal do Brasil

Ref. Processo: 17613.721210/2015-14

Em atendimento ao solicitado vimos informar:

1- Que a empresa Triunvirato Comercio de Roupas e Acessorios Ltda.,
CNPJ: 14.637.940/0001-09, foi optante do parcelamento do Simples
MNacional conforme recibo de ades3o ao parcelamento do Simples

Macional em anexo, atendendo as prerrogativas legais mantendo-
se no Simples Nacional.

Anexo: Recibo de adesdo ao parcelamento do Simples Nacional

TRIUNVIRATO COMERCIO DE LUPAS ESSORIOS LTDA
-
CHPL: 14;53?};#9;’@1-09

Juntou documentos que entende comprovar suas alegagdes (fls. 38/40).

E o relatério do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

De plano, embora nao tenha sido tratado como “recurso voluntario”, mas como
“requerimento”, no qual a contribuinte simplesmente informou sua adesdo ao parcelamento do
SIMPLES NACIONAL, juntando documento que entendeu comprovar suas alegagdes, entendo
que tal peca deve ser recebida como RV e devidamente apreciada pelo Colegiado.

Com respeito a representacdo da pessoa juridica, ela estd devidamente
atendida, posto que a peca recursal foi assinada por administrador qualificado no Contrato Social
(fls. 6/13).

De outro lado, ocorrida a ciéncia do acérddo contestado em 05/10/2017 (fls.
34) e o “requerimento” recursal protocolizado em 25/10/2017 (fls. 37), a tempestividade ¢
manifesta, de modo que, atendidos os demais pressupostos para sua admissibilidade, o recebo e
dele conheco.

De plano, para que ndo pairem duavidas, é consabido que o SIMPLES
NACIONAL é regime que, além de trazer verdadeiro beneficio fiscal aos contribuintes, ndo
deriva de imposicdo legal, mas de opc¢édo da pessoa juridica que, se a ele resolver aderir, deve se
submeter a todas as regras impostas, dentre essas, a impossibilidade da existéncia de
dividas em nome da empresa junto ao INSS, bem como as Fazendas Publicas Federal,
Estadual e Municipal, cuja exigibilidade né&o esteja suspensa.

Entdo, em via dupla, se o sistema € altamente compensador para as micro e
pequenas empresas, de outro lado exige, para sua assuncdo, que inexistam débitos tributéarios ou
previdenciarios sem exigibilidade suspensa.

Significa dizer que, ao estabelecer tratamento diferenciado, simplificado e
favorecido quanto ao recolhimento de diversos impostos e contribui¢fes, o diploma legal que
instituiu o SIMPLES NACIONAL previu condigdes especiais para 0 ingresso e permanéncia no
novel regime e, dentre elas, como dito, aquela estampada no seu art. 17, inciso V, verbis:

Das Vedacdes ao Ingresso no Simples Nacional

Art. 17. Nao poderéo recolher os impostos e contribui¢cdes na forma
do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno
porte: (Redacdo dada pela Lei Complementar n°® 167, de 2019)

(.

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou
Municipal, cuja exigibilidade néo esteja suspensa;

No caso concreto, o quadro estampado € o seguinte: a contribuinte foi excluida
do regime do SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/2006) em razdo de existéncia de débitos


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp167.htm#art13
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tributarios/previdenciarios de sua responsabilidade, cuja exigibilidade ndo estava suspensa,
conforme abaixo reproduzido (Anexo Unico ao ADE —fls. 14):

Anaxo Unico
—
Periodo " Isaigo Devedor” ,"“"““"-"‘E racso | 590 Devedor parode, | aido Devedor s _|S8ko Devedort| A% | Saido Devedor
| 02-’2015 543 54 D4/2013 1.043.61 0772013 ﬁisn 1412013 8.840,05 1272013 20.844,28
012074 5.889 45 T2/2014 10.510.25 0412014 ~78.06 0772014 345,16 0672014 7.544,15
08/2014 3.013,00 10/2014 4.508 43 11/2014 8,718,268 |ﬁ|4 21.355,57 0172015 3.581,33
021285 378,20 03/2015 241654 0412015 2.528.41 0512015 282939 - .
= Vilor do s41de deveddor erindrié £m 1aat (iem scrscimed begait). Pars obtay Efomoares sobre (oo pugss d RR parcriar o o8 LR BT RGOS, BSEIS O SR & eletebnico n semmer
= hitps. W reeE rznde g e simpi u (TS e >,

Com respeito aos débitos, consulta realizada pela Unidade de origem no
SIVEX - Sistema de Vedacdes e Exclusées do SIMPLES (fls. 17), ap6s o prazo para
regularizacgdo (trinta dias a contar da ciéncia do ato excludente, o que ocorreu em 22/09/2015 —
fls. 18), a posicdo que se estampava era a seguinte (repetindo o demonstrativo do Anexo Unico
do ADE), totalizando 19 débitos:

L L2

Sistema de Vedagoes
e Exclusoes do SIMPLES

Orifht 50 ConsultD0p O Ciondl TrODExclusdo

Consulta Operacional

Consulta débitos apds prazo para regularizagao

0Os débites ndo-prOidChcidrios, priidChcidrios OdOSimpl @ NEtiend junto 3 RFBE forOn listCHos com o vOor do
sOdo dvHor, s0m os Ckréscimos |Ch0s. Os débitos junto &8 PGFN forCin listCHos com o vOor do sOde dOr™or
consolido. A rljulFizESoe dOsO ftDpOo sOde dE@Eor Duliz@o, com os Eréscimos [@0s.

CAP): 14637540 NemDErmpr30HO : TRIUNVIRATO COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - ME

Débitos do Simples Nacional

Periodo de Apuracdo Saldo Devedor
02/2013 R$ 343,34
04/2013 R$ 1.043,61
07/2013 R$ 399,80
112013 R$ 8.949,05
12/2013 R$ 20.944,28
01/2014 R% 6.B89,45
02/2014 R$ 10.510,25
04/2014 R$ 78,86
07/2014 R$ 445,16
08/2014 R$ 7.944,15
09/2014 R$ 3.013,00
10/2014 R$ 4.598,43
112014 R$ 6.718,26
12/2014 R$ 21.359,57
01/2015 R$ 3.591,33
02/2015 R$ 6.378,20
03/2013 R% 2.416,54
04/2015 R$ 2.526,41
05/2013 R$ 2.829,39

Em contraparte, a recorrente ndo questiona ser devedora de referidos valores,
mas, centra sua defesa exclusivamente sob o argumento de que referidas obrigacGes tributarias
estariam parceladas, por isso, com exigibilidade suspensa, impondo o cancelamento do ADE e
sua mantenca no regime simplificado.

Para comprovar suas alegacGes de que teria parcelado referidos débitos, juntou
copia do “Recibo de Adesdo ao Parcelamento do SIMPLES NACIONAL”, abaixo reproduzida
(fls. 38/40):
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RECIBO DE ADESAO AO PARCELAMENTO DO SIMPLES NACIONAL
Nome Empresarial: TRIUNVIRATO COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA - ME
ICMNPJ): 14.637.940/0001-09

Rélagéo aos ;_Jébitps‘parcelados ) )

revodods yencmento, Mimwrode | SadoDorsdor . ol
02/2013 20/03/2013 U R§543,54 " R$ 816,45
04/2013 20/05/2013 - o -. -R$‘ 1043',61 B R$1"555,U3 ]
07/2012 20/08/2013 " R$599,80 | R 881,48 |
11/2012 - 20/12/2013 . R$8.949,05 ' R$ 12.881,22
12/201% 20/01/2014 'R$ 20.944,28 R$ 29.969,13
01/2014 . 26/02/20 14 R$ 6.889,45 R$ 9.803,63
02/2014 " 20/03/2014 © R$10.510,25 RS 14.875,13
04/2014 20/05/2014 o R$ 78,86 ' R$ 110,22
07/2014 © 20/08/2014 - R$ 446,16  R$ 612,08
08/2014 22/09/2014 ' R$7.94415 R$ 10.827,03
09/2014 20/10/2014 o © R$3.013,00  R$4.077,76
10/2014 20/11/2014 ‘ . R$ 4.598,43 R$ 6.184,82
11/2014 22/12/2014 " R$ 6.718,26 R$ 8.971,51
12/2014 20/01/2015 ' R$ 21.359,57 R$ 28.322,75
01/2015 20/02/2015 © R$3.591,33  R$4.732,60
02/2015 20/03/2015 " R$ 6.378,20 ' R$8.338,81 |
03/2015 20/04/2015  R$2.41654  R$3.136,38
04/2015 120/05/2015 R$ 2.526,41  R$ 3.253,94
05/2015 22/06/2015 R$ 2.829,39 R$ 3.613,93
06/2015 20/07/2015 - R$ 3.776,87 R$ 4.779,58
07/2015 20/08/2015 " R$ 3.718,76 R$ 4.664,77
08/2015 21/09/2005 - R$3.393,03  R$ 4.218,50
09/2015 | 20/10/2015 ¢ © ' " R$3.06514  R$3.776,82
10/2015 20/11/2015 R$3.47535 " R$ 4.245,43

A fotografia acima confirma os periodos (19 meses até a referéncia 05/2015),
acrescendo-se ainda mais 05 (de junho/2015 a outubro/2015).

Desse modo, em um primeiro olhar, as alegacGes da recorrente ganhariam
substancia, posto que os débitos apontados no ADE estariam com exigibilidade suspensa,
atraindo, contrario sensu, os beneplacitos do inciso V, in fine, do artigo 17, da Lei
Complementar n® 123/2006, ja antes reproduzido.

Porém, a leitura continuada do pedido sinaliza que a ades@o ao parcelamento
deu-se em 06/01/2016, ou seja, muito além do prazo regulamentar exigido para que a
regularizacdo das pendéncias fosse sanada, que, como se sabe, é de trinta dias ap0s a ciéncia
do ato de exclusdo, no caso, ocorrida em 22/09/2015 (fls. 18), findando-se em 22/10/2015.

Veja-se 0 protocolo de adesédo ao parcelamento (fls. 38):
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Valor total parcelado: R$ 174.649,00

NUmero de parcelas: 60

Velor da primeira parcela: R$ 2.910,82

Prazo para pagamento da primeira parcela: 08/01/2016

IMPORTANTE: A concessdo do parcelamento esta condicionada ao pagamento tempestivo da primeira
parcela. Caso o recclhimento n3o seja efetuado até a data de vencimento do DAS, o pedido de
parcelamento serd considerado sem efeito.

Confirmagdo recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 06/01/2016 as 08:19:20 (horério de Brasilia).
Recibo: 1a1tDUfKGstnjZn8Y6114ZWPf21m
Efetuado com Codigo de Acesso '

CPF : 981.739,607-04

Assim, mesmo que a recorrente tenha efetuado posteriormente e de forma
correta os recolhimentos relativos ao parcelamento firmado, fato é que havia norma legislativa
em plena vigéncia impondo que a regularizacéo se fizesse dentro do prazo de trinta dias a contar
da ciéncia do ADE, no caso, o artigo 31, 1V, § 2°, da LCV n° 123/2006:

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno
porte do Simples Nacional produzira efeitos:

(.

IV - na hip6tese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei
Complementar®, a partir do ano-calendario subseqliente ao da
ciéncia da comunicacgao da exclusao;

(.

§ 2-Na hipétese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, sera
permitida a permanéncia da pessoa juridica como optante pelo
Simples Nacional mediante a comprovagdo da regularizacdo do
débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias
contados a partir da ciéncia da comunicagao da exclusao.

Como a regularizacdo, mediante parcelamento firmado e que levaria a
suspensdo da exigibilidade s6 foi providenciada em 06/01/2016, mais de 60 dias apds o prazo
fixado para que isso ocorresse, o procedimento de excluséo ndo merece reparos.

DA DECISAO DO STF

! Das Vedacdes ao Ingresso no Simples Nacional

Art. 17. N&o poderdo recolher os impostos e contribuicbes na forma do Simples Nacional a
microempresa ou empresa de pequeno porte: (Redacao dada pela Lei Complementar n® 167, de 2019)

(..)

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Publicas
Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade n&do esteja suspensa;
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De qualquer modo, em relacdo a possibilidade de vedacdo ao ingresso ou
posterior exclusdo dos contribuintes do regime simplificado pela existéncia de deébitos, a Corte
Suprema ja se pronunciou, apos o julgamento do RE 627543/RS, com repercussdo geral
reconhecida, no qual o plenario do Tribunal Maior acompanhou, por maioria, o voto do Relator,
ministro Dias Toffoli:

Recurso extraordinario. Repercussdo geral reconhecida.
Microempresa e empresa de pequeno porte. Tratamento
diferenciado.

Simples Nacional. Adesdo. Débitos fiscais pendentes. Lei
Complementar n° 123/06.

Constitucionalidade. Recurso néo provido.

1. O Simples Nacional surgiu da premente necessidade de se fazer
com que o sistema tributario nacional concretizasse as diretrizes
constitucionais do favorecimento as microempresas e as empresas
de pequeno porte. A Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro
de 2006, em consonancia com as diretrizes tracadas pelos arts.
146, 11, d, e parégrafo unico; 170, IX; e 179 da Constitui¢do
Federal, visa a simplificacdo e a reducdo das obrigagdes dessas
empresas, conferindo a elas um tratamento juridico diferenciado, o
qual guarda, ainda, perfeita consonancia com os principios da
capacidade contributiva e da isonomia.

2. Auséncia de afronta ao principio da isonomia tributaria. O
regime foi criado para diferenciar, em iguais condices, 0s
empreendedores com menor capacidade contributiva e menor
poder econdmico, sendo desarrazoado que, nesse universo de
contribuintes, se favorecam aqueles em débito com os fiscos
pertinentes, os quais participariam do mercado com uma
vantagem competitiva em relacdo aqueles que cumprem
pontualmente com suas obrigacdes.

3. A condicionante do inciso V do art. 17 da LC 123/06 nédo se
caracteriza, a priori, como fator de desequilibrio concorrencial,
pois se constitui em exigéncia imposta a todas as pequenas e as
microempresas  (MPE), bem como a todos  ©s
microempreendedores individuais (MEI),devendo ser
contextualizada, por representar também, forma indireta de se
reprovar a infracé@o das leis fiscais e de se garantir a neutralidade,
com enfoque na livre concorréncia.

4. A presente hipotese ndo se confunde com aquelas fixadas nas
Sumulas 70, 323 e 547 do STF, porquanto a espécie ndo se
caracteriza como meio ilicito de coacdo a pagamento de tributo,
nem como restricdo desproporcional e desarrazoada ao exercicio
da atividade econdmica. N&o se trata, na espécie, de forma de
cobranca indireta de tributo, mas de requisito para fins de fruicdo
a regime tributario diferenciado e facultativo.
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CONCLUSAO

5. Recurso extraordinério ndo provido.
Na mesma linha, a torrencial a jurisprudéncia administrativa do CARF:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL

Ano-calendério: 2013

SIMPLES NACIONAL. ADE. EXCLUSAO. DEBITOS CUJA
EXIGIBILIDADE NAO ESTEJA SUSPENSA

Consoante o artigo 17, inciso V, da Lei Complementar n° 123, de
2006, a existéncia de débitos para com o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal,
Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa, é
circunstancia impeditiva para a permanéncia no Simples Nacional.
(Ac. 1001-001.857 — 1% Secdo de Julgamento / 1* Turma
Extraordinaria Sessao de 07 de julho de 2020 — Rel. André Severo
Chaves).

Assim, descumprida a norma cogente e excluida a pessoa juridica do regime

do SIMPLES NACIONAL em 2015, os efeitos préaticos da exclusdo projetam-se para o 1° dia do
ano-calendario subsequente, no caso, 01/01/2016, conforme previsao do artigo 31, 1V, da LC n°
123/2006 (art. 2° do ADE):

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno
porte do Simples Nacional produzira efeitos:

(.)

IV - na hipétese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei
Complementar, a partir do ano-calendario subseqiiente ao da
ciéncia da comunicacdo da exclusao;

Pelo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario,

mantendo a excluséo da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL a partir de 1° de janeiro

de 2016.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone
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